INDICAÇÃO Nº 
622
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para determinar à SABESP – Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo que execute as obras de construção da Estação de Tratamento de Esgoto que atenderá a região do Parque do Café I, em Monte Mor.
JUSTIFICATIVA

Há mais de um ano a Sabesp executou as obras de implantação da rede principal e a ligação desta com as residências da região do Parque do Café I, em Monte Mor, mas não a ativou.

Com isto a SABESP vem impondo à população daquela região a prolongação do convívio com os desconfortos e riscos inerentes à captação de esgotos em fossas, além do trabalho e custo para esgotá-las.

Desnecessário dizer que as fossas de acumulação de esgotos, nos dias de hoje não são mais aceitáveis em face do risco de contaminação do solo e lençóis freáticos, como também à saúde das pessoas.

Por essa razão é que manifestamos nosso mais vivo empenho em que seja construída a estação de tratamento de esgoto e ativada a rede de esgotos já existente, na região do Jardim Paulista e ao Parque do Café I em Monte Mor.

Sala das Sessões, em

Deputado Jonas Donizette - PSB
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